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HISTÓRICO: O Senhor Vice-Diretor em exercício da 

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Marilia solicita 

autorização para contratar o Professor NELSON BUCK, RG. 1.981.856, 

para exercer a função de Professor-Assistente Junto ao 

Departamento de Educação (Disciplina Didática Geral e Didática 

Especial de Ciências Físicas e Biológicas), pelo prazo de 730 dias 

a partir da data de exercício, em RTP. 

FUNDAMENTAÇÃO: O Professor Nelson Buck é licenciado em 

Historia Natural pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras da 

USP. 

Em 1970, cursou, com aproveitamento máximo, a 

disciplina "Instrumentação para o Ensino de Ciências" no Instituto 

de Biociências da USP, sendo a disciplina considerada pré-

requisito para o curso de pós-graduação em Ensino de Ciências. 

Em 1964, foi aprovado em Concurso de Ingresso no 

Magistério Secundário e Normal (Ciências Físicas e Biológicas). 

Desde 1964, é professor secundário efetivo da referida disciplina 

no magistério secundário Estadual. 

Tem ministrado cursos de treinamento para professor de 

Biologia, no CESESP. 

É coautor de artigo publicado em "STUDIES IN GENETICS," 

em 1962, em que descreve nova espécie de Drosophila. 

CONCLUSÃO: O candidato apresenta currículo compatível 

com a função para a qual é proposto. Nosso parecer é, portanto, 

favorável. 

 

Em, 4 de setembro de 1.972 

a)Conselheiro José Augusto Dias - Relator. 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, na sessão 

realizada nesta data, após discussão e votação, adotou como seu 

Parecer a conclusão do voto do nobre Conselheiro Relator. 

 

Sala das sessões em 11 de setembro de 1972 

a)Conselheiro Paulo Gomes Romeo- Presidente. 


